
               

CÂMARA DOS DEPUTADOS
GABINETE DA DEPUTADA ADRIANA VENTURA – NOVO/SP

COMISSÃO ESPECIAL SOBRE O PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO –

DECÊNIO 2024-2034 (PL 2614/24)                                                           

Aprova  o  Plano  Nacional  de
Educação para o decênio 2024-
2034.

EMENDA ADITIVA Nº ____, DE 2025

Art. 1º O Objetivo 15 do Anexo do projeto de lei em epígrafe passa a ter a

seguinte redação:

"Objetivo 15: Ampliar a formação de alta qualidade e excelência

de mestres e doutores,  de maneira equitativa e inclusiva,  com

foco na prospecção de futuro  e na solução dos problemas da

sociedade,  contribuindo  para  o  desenvolvimento  científico,

tecnológico, econômico e social do país."

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda ao Objetivo 15 visa qualificar a ambição nacional

para a pós-graduação stricto sensu, enfatizando que a expansão na formação

de mestres e doutores deve ser pautada pela "alta qualidade e excelência".

Adicionalmente,  a  "prospecção"  é direcionada para  "de  futuro",  indicando a

necessidade  de  antecipar  desafios  e  oportunidades,  enquanto  se  reforça  o

propósito da pós-graduação em contribuir ativamente para o desenvolvimento

científico,  tecnológico,  econômico e social  do Brasil.  Esta formulação busca

assegurar  que o  crescimento  da pós-graduação seja acompanhado por  um

fortalecimento de seu impacto e relevância para a nação.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
GABINETE DA DEPUTADA ADRIANA VENTURA – NOVO/SP

Sala das Comissões,     maio de 2025.

Deputada ADRIANA VENTURA 

NOVO/SP
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